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LEI nº. 2852/2021 
 

EMENTA: Altera o nome da Rua Sul Norte, localizada no 
Bairro Lagoão, para Pedro Marcondes Brechó, neste 
Município. 

 
AUTORIA:  Vereador Cleiton Junior Bueno Martins. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. A Rua Sul Norte, localizada no Bairro Vila Fonseca II, 

desta cidade, passará a ter a denominação de RUA PEDRO MARCONDES BRECHÓ. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se qualquer disposição em contrário. 
 

Paço Municipal, 03 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2853/2021 
 

EMENTA: Estabelece as igrejas e templos de qualquer culto 
como atividade essencial em períodos de calamidade 
pública no Município de Jaguariaíva, sendo vedada a 
determinação de fechamento total de tais locais e o 
cancelamento de missas ou cultos. 

 
AUTORIA:  Vereador Cleiton Junior Bueno Martins. 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Esta Lei estabelece as igrejas e templos de qualquer 

culto como atividade essencial em períodos de calamidade pública no Município de 
Jaguariaíva, sendo vedada a determinação de fechamento total de tais locais e o cancelamento 
de missas e cultos. 

Parágrafo Único. Poderá ser realizada a limitação do número 
de pessoas presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da situação, mediante decisão 
devidamente fundamentada da autoridade competente, assegurados: 

 
I. o atendimento presencial em tais locais; 
II. a realização de missas e cultos com até 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade do local. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo terá o prazo de 15 (quinze) dias para 

a regulamentação desta lei, no que souber. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 03 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2854/2021 
 

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 1519/2002 e dá outras 
providências 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. O percentual previsto no §1º, do artigo 1º, da Lei 

Municipal nº. 1519/2002, passará a ser de 35% (trinta e cinco por cento), devendo ser 
observadas as disposições da Lei Federal nº. 14.131/2021. 

 
Parágrafo Único. Fica criado o §4º ao Art. 1º, da Lei Municipal 

nº. 1519/2002, com a seguinte redação: 
 

§ 4º. Fica o Presidente do Poder Legislativo 
Municipal autorizado a proceder convênio com 
Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, para concessão de empréstimos 
sob consignação em folha de pagamento aos 
servidores públicos efetivos da Câmara Municipal 
de Jaguariaíva, Estado do Paraná, e aos Agentes 
Políticos detentores de mandato eletivo, enquanto 
perdurar o mandato. 

 
Art. 2°. Os demais dispositivos constantes na Lei Municipal nº. 

1519/2002, permanecem inalterados. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 03 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 344/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01417/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Jornalista, junto à Secretaria Municipal de Comunicação Social 
- SECOM, auxiliará o Secretário na distribuição dos trabalhos para os departamentos no 
que se refere a cobertura e divulgação de atividades da Administração Pública ; 

 
Considerando que é responsável pela assinatura digital do 

Diário Oficial Eletrônico, bem como, supervisionar todo material relacionado a este até 
a inserção no Site Oficial; 

 
Considerando que Assessora diretamente o Gabinete da 

Prefeita nas coberturas jornalística, fotográfica, cerimoniais e todo material de 
publicidade institucional, bem como exerce a função de redatora-chefe responsável 
pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas da Rádio 
Jaguariaíva FM 99,7, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de JORNALISTA, senhora ROSANA ARAUJO LOPES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.806-1 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.279-80, matriculada sob n°. 1.701, TIDE – Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 219/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 347/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 10930/2020 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº 10930/2020, que informa 
sobre uma porta de vidro quebrada de estabelecimento comercial supostamente por 
pedras soltas na via pública lançadas por pneu de veículo na data de 18/11/2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 348/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11118/2020 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº 11118/2020, que informa 

sobre a inclusão de nível salarial equivocado no sistema a dois servidores públicos 
municipais ocupantes de cargo de dentista que acarretaram em aumento salarial 
indevido desde a data de 21/08/2009. 

 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 349/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11661/2020 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 11661/2020, que informa 

sobre um acidente de trânsito com o veículo FIAT/UNO placas BAH 7717 de 
propriedade deste Município na data de 05/12/2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 350/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 00660/2021 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00660/2021, que informa 
sobre um acidente de trânsito com o veículo Chevrolet/Ônix de placas BBO-3891 de 
propriedade deste Município na data de 15/01/2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 351/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2019, classificada em 1°. Lugar, a Senhora SUELI BERNADETE 
KLISIEVICZ FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.001-3 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-68, para o cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 002  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 004/2020, 

resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 004/2020 para que no 

período de 05 a 12 de maio de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 

CARGO: FISCAL DE SANEAMENTO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 04 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 CLASSIFICAÇÃO NOME  OBS: 

8º GISELE DA SILVA CORRÊA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 

9º TATIANE LABRES KOYAMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 

10º MAURO WILLIAM DE MOURA JORGE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 011  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2021, para que no 

período de 05 a 12 de maio de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 04 de maio de 2021 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS: 

 
013 

 
ROSANE DE CAMARGO SOUSA 

 
026 

 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
DE JOSÉ NILSON CAMARGO JUNIOR 
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